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AUTOS N° 95,1141-7
REQUERENTE:_ CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE
PROVA :. SENTENÇA clVEl
RELATOR :-DES,UlYSSESlOPES
ASSUNTO :. PEDIDO DE REVISÃO
DECISÃO .• A COMISSÃO, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO.

AUTOS N- 95.1143.3
REQUERENTE:. HAMilTON ANTONIO DE MELO
PROVA ;. SENTENÇA CIVEL
RELATOR :- DES ULYSSES LOPES
ASSUNTO :. PEDIDO DE REVISÃO
DECISÃO ;- A COMISSÃO, A UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO.

AUTOS N° 95.1140-9
REQUERENTE:. HAMILTON ANTONIO DE MELO
PROVA :. SENTENÇA CRIMINAl
RELATOR :- DES. MOACIR GUIMARÃES
ASSUNTO :. PEDIDO DE REVISÃO
DECISÃO :. A r:OMISSÃO. A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO.

AUTOS N- 95.1138-7
REQUERENTE:.MARCELLO DINIZ CORDEIRO
PROVA ;. SENTENÇA CIVEL
RELATOR :. DES. ULY$SES LOPES
ASSUNTO :. PEDIDO DE REVISÃO
DECISÃO :. A COMISSÃO. A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO.

RELACÃON.o 01/95

]
)

Dr. HAROLDO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA

TRIBUNAL DE JUST1CA

CORREGEDORIA DA JUSilCA

[
(

JUIZ DE DIREITO:

ATENPIMENTO:

SEMANA DE PLANTA0: 13/07 a 19/07/95

PLANTÂO JUDICIÁRIO .
ESCALA SEMANAL 00 PLANTA0 para atender os casos de ha-
beas-corpus, pedidos urgentes de prisão preventiva, de
arbitramento e prestação de fiança, de liberdade provisó-
r~a, de busca e apreensão domiciliar, de prisão temporá-
rIa, bem como conhecimento de prisão em flagrante desde
que tais matérias não se encontrem sob a competên~ia pre-
venta de algumas das Varas Criminais e internação provi-sória de adolescente infrator.

Das 8:10 às 17:00 horas, nos dias em que houver expe-
diente forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE
INQUÉRITOS, localizada no l~ andar do prédio do Fórum
Criminal, na Av. Cândido de Abreu n~ 277.

Das 17:00 horas às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda,
nos dias em que não houver expediente forense, o atendi-
mento será feito pelo Serviço de Plantão Judiciário que
funciona junto à CENTRAL DE INQUÉRITOS. !

PUBlICACÃO DE DECISÓES:

DECISÕES DA COMISSÃO DE CONCURSO PARA JUIZ SUBSTITUTO
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AUTOS N° 95 1137.9
PEQl.IERENTE- MARCOS C~SAR ROMEIRA MORAES
PROVA '. SENTENÇA CIVEL
RElAl DR :.OES ULYSSESLOPES
ASSUNTO :. PEDIDO DE REVISÃO .
DECISÃO :. A COMISSÃO. A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU PROVIMENl O AO RECURSO.

CURITIBA, 7 DE JULHO DE 1995.-.-.- .•.•. -.- .•.•. -.-.- .•.•. _._._.•.•.•. _._._._._._._.• ,•._.•.•.•.•. _._.•._._._._._.•._.•.•. _._.•._,_.

CUBJTDIA.4'.FEIBA. 12/07/1995
P~OV1\
RELATOR
ASSUNTO
DECISÃO

DIA.IO DA
:. SENl ENÇA CRIMINAL ~
;. DES MOACIR GUIMARAES
:- PfDIDO DE REVISÃO
". A COMISSÃO, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO.

TRIBUNAL DE ALCADA

JUSTIÇA .4g. 03
(JRlJE.~1 lJl: SER~'I('() .~"250/9;

o ~ecretãrio do rlibunal de, \Içada do Estado do Parana.
no uso de suas mnbuições lep:ais e tendo em ústa o
contido no protocolado sob n" 1268..1/95 resolve:

COI\CI:III:R

( Atos da Presidência

P o R 'r A R 1,\ :oi. 324/95

)
ti Sirlei Renó Olin"ira Silveil"3. mauícula n. 5382. Au.xiliar Judiciál;o nivel 7. do
Quadro de Pessoal da Sl.:l.:retaria deste Triblmal. 90 (noventa) dias de licença
especial. asscg.urados pela Ordem de Serviço nl> 107/93. dc 6 de abril de 1993. a
partir do próximo dia 10.

Curitiba. 5 dejulho de 1995.

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei c tendo em vista o contido no protocolado sob
n. 12753/95. resolve:

j

DESIGI\AR
Paulo Cesar 8achmann Alves. matricula rI, 5078. Assessor Juridico classe I. do
()uadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal. para subsntunr Leocádio Antonio
Paebano~ nas funções de chefe da Seção de Autuação. da Divisão de Registro de
Proccssos. do Depanamento Judiciário. durante o período de férias do titular.

Curitiba 5 de julho de 1995.

o R IJ I: .~I 11I: S I: R V Iç O :01.251/9;

O Sccretãrio do Tribunal de Alçada do Estado do Parana
no uso dc suas atribuições leg.ais e tendo em \-ista o
contido no protocolado sob n. 12767/95. rcsol\-e:

COI\CEIJER

[

~.'~%~iqO~~Ç~lfrL~
Presidente em exerCÍcio

Secretaria

o R lJ E.\J lJ I: S I: R V I (' () :oi" H9/95

() Secrelário do rribunal de Alçada do Estado do Parana.
no uso de suas atribuições legais e tendo em \iSla o
contido no protocolado sob n<J 12680/95. resolve:

COI\Cl:lJl:R

)

a Rosa rinheiro Pereira, mauícula n. 120. Tccnico Especializado ni\'el 4. do
Quadro de Pessoal Transitório da Secretaria deste Tribunal. férias legais alusivas ao
presente exerCÍcio. asseguradas pela Ordcm de Sernço n. 128/95. de 4 de abril do
corrente ano. a panir do ultimo dia 3.

Curitiba. 6 de julho de 1995.

o R IJ I: ~J IJ E S E R\'I ç O :oi. 2;2/9;

a ('Iáudia .\Urda Condessa Lehmkuhl. matricula n" 5051. Oficial Judiciário nível
3. do Quadro de Pessoal da Sccreraria deste Tribunal. 20 j\'íntel dias restantes de
suas t~rias Ic~ais alusi\as ao c_\crcicio de 1994. assegurados pela Ordem de Ser\'iço
ll~162.95. de 15 de maio do 1.:00Tenteano. a partir do próximo dia 10.

Curitiba. 5 de julho de 1995.

I/~-R-Obenor~.~~1~ecr:(:to

() Secrclàrio do Tribunal de Alçada do ESlado do Para na.
no uso de suas atrihuições legais c tendo em \ iSla o
contido no protocolado sob n. 12772/95. resol\e:

COI\CEIJI:R
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DIABIO DA JUSTiÇA CUBI'lIBA. C'-FEIRA. 12/07/1915

a 'Jarincy Santos. matricula n_ 5-'07. Auxiliar Judiciário nível K. do Quadro de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal. 2 (dois) dias de licença para tratamento de
saudc. a partir do ultimo dia 12. com base no artigo 121. parágrafo 2". da Lei

Estadual n. 6. 17~170.

Curitiba, ó de julho de 1995.

/

o R D E .\1 D E S E R V I ç O "I. 253/95

o Secteuirio do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

no uso de suas atribuições legais c tcndo em vista o
contido no protocolado sob n. 2444/95 resolve:

CONCEDER

a Ajair Freitas Weber. matricula n. 315, Motorista nivel 5. do Quadro de Pessoal

Transitório da Secretaria deste Tribunal. 90 (noventa) dias de licença especial a que
tãz jus. a partir do próximo dia 7. em virtude de não haver se afastado do exercício

de suas funções no qüinqüênio compreendido entre 20 de junho de 1989 e 19 de
junho de 1994. com base no artigo 247. parágrafo único.~ da Lei Estadual n.

6.174/70.

Curitiba, 6 de julho de 1995.

qüinqüênio compreendido entre 21 de fevereiro de 1985 c 20 de fevereiro de 1990.
com base no artigo 247. panigrafo único. da Lei Estadual n. 6174170.

Cuririba. 6 de julho de 1995.

}
o R D E:vI D E S E R V I ç () '<.255/95

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do Parana.

no uSO de suas atribuições legais e tendo em vista o

contido no protocolado sob n. 12244/95 resolve:

CONCEDER

a Silvana 8ubiniaki Araújo, matricula n, 306. Agente Técnico Administrativo nivel

4, do Quadro de Pessoal Transitório da Secretaria deste Tribunal. 90 (noventa) dias
de licença especial a que faz jus. a partir do próximo dia J 2. em vinude de não haver
se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio compreendido entre 24 de

setembro de 1987 e 23 de setembro de 1992. com base no artigo 247. paragr,fo
imico. da Lei Estadual n. 6. 174170.

Cuririba, 6 de julho de 1995.

ORDEM DE SERVIÇO N. 256/95

) o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. no

uso de suas atribuições legais c tendo em visla o contido no

protocolado sob n. 12241/95. resolve:

ORDDI DE SERVIÇO "I. 254/95

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. no
uso de suas atribuições legais e tendo em \;st3o o contido no
protocolado sob n, 12240/95. resolve:

CONCEDER

CONCEDER

a MariDa Santos Massapust. matricula n./313. Agente Técnico Administrativo

nivel 4. do Quadro de Pessoal Transitório da Secretaria deste Tribunal. 90 (noventa)

dias de licença especial, a que faz jus. a partir do próximo dia 10, em vil1Ude de não
haver se afastado do exercicio de suas funções no qüinqüênio compreendido entre
16 de outubro de 1987 e 15 de outubro de 1992. com base no artigo 2~7. parágrafo

único. da Lei Estadual n. 6174170.

Cuririba. 6 de julho de 1995.

a Deise /\Iara de Andrade Choinski. matricula n, 248. Agente Técnico
.'\dministrativo nível 4. do Quadro de Pessoal Transitório da Secretaria deste
Tribunal. 90 (noventa.) dias de licença especial. a que faz jus. a partir do próximo

dia 10. em vütude de não haver se afastado do exercício de suas funções no
!



CUIlI1'IIIA. C'-FEDIA. 12/0711.95
ORDE.\1 DE SERVIÇO :>/. 257/95

DIA.IO D JUSTIça "g. 05
RESOlUÇÃO N0 a••
o MOCURAOOl'lGflW. DE JusTIÇA 00 ESTADO00 PARAHÀ,

no uso da. alrit>u~ lhe do COtlfenda$ P<><lei e lendo em vi$la ° disposlo no artigo H7, pa~ftlIo Unlo::o.da Lei E$ladual no 6.174, dIo16 •• IIO\'embrodot

1970, f~ CONCEDER bce~ •••.poocr.lao membfo doMinlSlerioPúblicoabõoikg relacionado, paragozo ••.., <tpo<:aO\>OffllnoO,"cm6rio daProcuradona-Gllr,,1 de J ••••r

06.-t19I84 06111/93 ~11&6 •• 21119ll'"
DIAS O.INJCIO O, F1NALCOMPl....f/lllfNTAÇÃO

I"ftOTOCOLO

-''''

M~GOiLOTAç,40

ALCIDES BITTENCoUl'lT NETTO
Prom. de Juo.tiça de *",~nci. final
Cllril,bo

-------------------------~c:==_>--_~- _

~";a:t:~l:(~~~~~.J
Ot.Y"'PIOOESÁsorro~ NfTO

Proc:uradoroGeral de Jll$llç..

COI\CEDER

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. no
uso de suas atribuições legais c tendo clJl \;sta o contido no
protocolado sob n. 11204/95. resolve:

RESOLUÇÃO N. 885

REVOGAR

RESOLUc;Ão N° 886

DATA FINAL
03/03/72

DATA INICIAL
13110/66

O PROCURADOR.GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso
das atribuiçOes que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disposto no artigo 50, ~ 20, da Lei n0
8.625 de 12 de fevereiro de 1993, resolve MANDAR CONTAR, em favor does) membro(s) do Ministério
Pubh~ abaixo relacionado(s), para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, os seguintes tempos de
servi ,relativos ao exercício da advocacia:
NOMElCARGO/lOT AÇÃO PROTOCOLO ANOS DIAS
JOSE CARLOS DA COSTA COELHO 1813/95 05 140
Promotor de Justiça de entrância final
PonlaGrossa ~

tCU"t;ba~de~

~P~E sA SOno MAIORNETO
Procurador-Geral de Justiça

o PROCURADOR_ GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe $Ao conferidas por lei, e lendo em vista o vencido no protocolo n° 001813/95-PGJ. e na
ReSOlução n° 0241/95-CSMP. resolve

Curitiba ó de julho de 1995.

a Marine~' Santos matricula n, 5407. Auxiliar Judiciano nível 8. do Quadro de
Pessoal da Se..::rerariadeste Tribunal. 90 (noventa) dias de licença especial. a que faz
jus. a partir do proximo dia 10. em virtude de não haver se afastado do exercício de
suas funçóes no qüinqüenio compreendido cmrc 11> de março de 1985 c 28 de
fevereiro de 1991. antecipado em decorrência da contagem efcIlvada pela Portaria n.
114/91. de 19 de setembro de 1991. Com base no artigo 247. parágrafo unico. da Lei
Estadual ". ú 17~i70.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

em parte. a Portaria nO306, de 08 de abril de 1980, que mandou contar. em favor do Doutor
JOSÉ CARLOS DA COSTA COELHO, Promotor de Justiça de entrancia final da
comarca de Ponta Grossa, para efeito de aposentadoria, o tempo de quarenta e cinco (45)
dias, relativo ao períOdo de 19112/66 a 01/02167. prestado ao Exército Nacional, por ser
paralelo ao tempo de advocacia.

~~~
OLYMPIO DE SA SaITa MAIOR NETO

Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO N° 0871 RESOI.tJcÃO N° 887

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lHesão conferidas por Lei .resolve:

O PROCURADOR~ GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuíções Que
lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o vencido no protocolo n° 001813/95-PGJ, e na
Resolução n° 0241/95-CSMP, resolve

DESIGNAR

J • o servidor HENRIQUE TERNIOWJCZ, RG, n° 3.182.376.5/PR.. para substituir o servidor
RICARDO BUENO NUNES, no cargo em comissão de Diretor do Departamento Administrativo,
símbolo OAS.3. durante suas férias, no período de 26 de junho a 25 de julho do fluente.

IJ. a servidora AGLAÉ lEITOLESG. RG. n° 4.1D3.953-1/PR., para substituir o servidor HENRIQUE
TERNIOWJCZ, no cargo em comissão de Asssislenfe. símbolo l-C, no periOdo de 26 de junho a 25de julho do fluente.

Curitiba, 29 de junho de 1995.

. I
I r)""'" t~. " \. \ . \
, ""'-" " 1',,\.v',\,,\,.'I-
OLYMPIO DE SÁ SOlTO MAIOR NETO

Procurador-Geral de Justiça

REVOGAR

em parte, a Portaria n° 1012, de 09 de dezembro de 1983, que mandou contar. em favor do
Doutor JOSÉ CARLOS DA COSTA COELHO, Promotor de Justiça de entrância
final da comarca de Ponta Grossa. para efeito de aposentadoria, o tempo de trezentos e três
(303) dias. relativo ao período de 01/0$/69 a 30/05170, prestado à iniCiativa privada sob o
regime da LOPS. 0

CU~lib~, 30 de junho de 1995, ~

"- '2 "'-te t\t ~\~"\.V v' ",''-.-
OLYMPIO DE SÁ SOTTa MAIOR NETO "-

Procurador-Geral de Justiça

ItESOLUçAo N° 0888
'.

RESOLUÇÃO N° 0872

O PROCURADOR.GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÃ . no uso das atribuições que lhesaoconferidas por Lei .resolve:

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das a1nbulç6es que lhe &ao eontefidils por lei e tendo
em VISta o disposto no artigo 248. da lei Estadual nO6, 174. de 16 de flO\tembro de 1970, declara a INCORPORAÇÃO ao acervo do seMÇO
PlÍblico do membro do M,nistério Pljb/ico abaIXo relacionado. para lodos os eleitos legais'

RESOLUÇÃO N" 889

OllOl19O 0111)7/94340190000741195 180

PROTOCOLo DIAS O, INiCIO O. FINAL COMPlEMENTA Ao

Curitiba. 03 de julho de 1995.

~~Dfusono MAIORNETO
Procurador--Geral de Justiça

NOME/CARGO/LaTA Áo

WANDERLEI CARVAlHO DA SILVA
l' Promotor de Justiça de entral'lCia tnltormedi~na
Guarapual'll

o PROCURADOR-GERAl DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no artigo 35. ~ 5°, da Constituição Estadual, e 202, ~ 20. da Constituição Federal.
resolve MANDAR CONTAR. para efeitos de aposentadoria, em favor dOeS) membl'o(s) do Ministério

DESIGNAR

• a servidora INES BASTOS BRAGA, RG. n° 1.379.503/PR.. para substituir o servidor JOSÉ
MAURO DA SILVA PETROSKI, no cargo em comissão de Diretor do Departamento de Recursos
umanos. símbolo DAS.3, durante suas férias, no período de 03 de julho a 10 de agosto do fluente.

11,a selVidora LUCI HELENA SIMAN DE LIMA, RG, n° 4.189.706.6/PR., para substituir a servidora
INESBASTOS BRAGA, no cargo em comissão de Asssistente, símbolo 1.C, no periodo de 03 de
. hoa" de agosto do ""nle . . . . r-' _',

CU,ntlba, 2,9 de Junho de 1995, l J
l (>~\G.t\ l,k~\.\\''-.\:,-~~

OLYMPIO DE SA SOTTO MAIOR NETO
Procuradór.Geral de Justiça



21I06I9O 21106195

13/06190 13106195"

DIAS O. INICIO

CUBITIBA, 4'-FEIRA, 12/07/1

PROTOCOLO

Curitiba. 04 de julho de 1995.

C (c'-(\ ~~~\4.,,,,,\,\, '-_
Ol.YMPIO DE SÃ SOITO MAI()A NETO

ProcUfltdor~K.1 de Justlç.

ATO N° 210/95

O Doutor TUFI MARON FILHO, Juiz
da Vara da Infância e da Juven-
tude-lQ OfIcio da Comarca de ~
ritiba, Capital do Estado do pi
raná, na forma da Lei, etc, •. -

RESOLUÇÃO N° 0901

NOMElCARGOILOTAÇAO

FRANCISCO GMYTERCO
4' Pfom, de Jus/iça do llntnlnaa r,nal
PoolaG'O$&:l

EDITAIS JUDICIAIS
COMARCA DE CURITIBA

_.~
CUritiba, 29 de jUnho de 1995.(~ ;:

l -'.,.'" lI. I ,/t (\.C <.,pc ,\\A, Iv \, \ \, /
OLYMPIO DE SA SOTTo MAIOR NEro
Procurador Geral de JUstiça

CURITIBA - ESTADO DO PARANÃ. COMARCA DE : .

VARADA..I!':F~Cr.J\ E ~A Ju.v.J;;".?:":'~~~_..l~ ..,()~!.CI~_

JULIO CESAR CALDAS
Prom. do Juel;ça do enI,:incla r,nal
FOl <koIguaçu

NOMEAR

DESIGNAR

I - o servidor ALBERI JÚNIOR PIRES, RG. n° 4.694.420-8/PR., para substituir o servidor
ROBERTO SILVA LARA, no cargo em comissão de Assistente, simbolo 3-C, durante suas
periodo de 03 de julho a 1° de agosto do fluente.

11- o servidor ISMENIO CASTRO BRAGA JÚNIOR, RG_ n° 123.185-9/PR., para substituir o
ALBERI JÚNIOR PIRES, no cargo em comissão de Asssistente, simbolo 9-C, no periOdode
julho a 1° de agosto do fluente. ~)

( /. Cu~ti:. o~Ade ji'hO de 1995. I

1...(':(\. o,fn ~\.(V"'"\, \..'Iv
OL YMPIO DE SÁ sono MAIOR NETa-

Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO N° 0907

O PROCURADOR.GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
são conferidas por Lei .resolve:

o PAOCURAOOA~ERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
no lISO da$ al'ibuÍÇÕ<fs lhe sOO CQtII••".las pot Im li 1""';0 MTO>Osla o di&pO$lO no artigo 2"'. pa'olg'a1O una, da lei Estadual n'6.17C.doll.
1910 tnolve CO N C E O E R licença ll$peeil:oIaos ••.••••••1><"" <lo Mn,"'erio Púbhco aba",o 'Ofla6onados. ~'a llI'lO em él>ocI
~ •.••doria-Getal dto J",,'

~ DE CITAÇÃO
"prazo de vinte dias"

JUSTIÇA

o PR~R ~ DE JO'S'I'IÇA DO ES'I'ADO DO PARANÁ, no uso das atribui~
lhe SolO co.nfer~das pelo art. 114, parágrafo 2", da Constituição £St
tendo em VJ.sta o artigo 24,inciso 111, da Lei nO 6,174, de 16 d
1970, .resolve: e no

PEDRONAPOLITANO-FILHO, RG, n" 7.113.254-4/Pr, para exe.rcer em cOlnis
ca.rgo de Assessor, símbolo DAS-5, da estrutura da Procuradoria Geral
a partir de 03 de julho de 1995.

F/A/Z S/A/S/E/R/ 'a todos
to o presente Edital virem e dele conhecimento
'nos autos de Ação de Medida de Proteção sob nQ
sao infantes C.R.T.e A.R,T., filhos de Antonio
Netto e lIda do Carmo Rosner. E, como consta nos referidos au-
tos, que a genitora dos infantes Sra. ILDA DO CARMO
contra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
EDITAL" para a CITAÇÃO da mesma, do despacho proferido às fls.

DADIABIO

...•.• \
,_:u~ti~: 3de julhode 1995 \~-

l \.C\.I... v\\" k(\\", '-\..,\
OLYMPIO DE SA sono MAIOR NETO

Procurador.Geral de Justiça

RESOLUCÃO NO 898
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA 00 ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o vencido no protocolado sob n° 0835/95-PGJ e a Resolução n0
291/95-CSMP, resolve: .

a ResOlução na 514, de 16 de junho de 1987, na parte que mandou contar, em favor do
~outor 'V'!.A:NOERLEI CARVALHO DA SILVA, 1° Promotor de Justiça de entrància
mtermedlana ~a comarca de. Guarapua.va, para efeitos de gratificação adicional, o tempo de
trezentos e cmquenta e seiS (356) dias, prestados ao Exército Nacional no período de
14/05fl4 a 09/05n5. mantendo-se o tempo aludido para os demais ~s legais.

C "b' íuntl a, 03 de Julho de 1995. \"

"( •. " I,. \ \
,~C\\~"fi~ I'VI- \,V,.\.. ,,'}-

OLYMPIO DE SÁ sono MAIOR NETo'"
Procurador-Geral de Justiça

a Resolução nO682, de 24 de agosto de 1987, que mandou contar, em favor do Doutor
RONALDO LUIZ BAGGIO, Promotor de Justiça de entrância final com funções de
substituição na comarca de Curitiba, para efeito de adicionais, o tempo de quatrocentos e
vinte e dois (422) dias, ou seja 01 (um) ano, 01 (um) mês e vinte e sete (27) dias, prestado li
iniciativa privada sob o regime da LOPS, relativo ao período de 01/03/66 a 27/04/67.

. mantendo-se o tempo aludido para os demais efeitos legais. ~----..

Curitiba, 03 de julho de 1995. ./ )

\. '(l\.(.\,\-\~,\V\ '-,,'-\,\..v '
OL YMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO

Procurador-Geral de Justiça

o PROCURAO.OR_ GERA.L DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÃ, no uso das atribuições que
lhe são confendas por lei, e lendo em vista o vencido no protocolo n° 000741195-PGJ e na
Resolução n° 0242/95.CSMP. resolve '

RESOLUÇÃO N° e90

REVOGAR

REVOGAR

Curitiba, 3 de julho de 1995.

~~Dfu SOTTOMAIORNET
Procurador.Geral de Justiça

RESOWÇÃO N' 899

MANDAR CONTAR

rg~~~abaixo reJacionado(s), o tempo de serviço Indicado, prestado à iniciativa privada, sob o regime da

NOME/CARGO/LOTAÇÃO PROTOCOLO ANOS DIAS DATA INICIAL DATA FINAL
WANDERLEI CARVALHO DA SILVA 00741/95 00 093 10/02174 04/0Sn4
1" Promotor de Justiça de entrância intermediária
Guarapuava

RESOWÇÃO N0 891

em favor do Doutor Luis EDUARDO SILVEIRA DE ALBUQUERQUE, Promotor de Justiça de entrància
inicial da comarca de Palmeira, para lOdos os efeitos legais, de conformidade com o artigo 35, ~ 2", da
Constituição Estadual e artigo 122, da Lei Estadual n° 5849/68, combinado com o artigo 129, inciso I,
da Lei Estadual n° 6174flO, O tempo de TREZENTOS E SESSENTA E UM (361) DIAS, prestados à
Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania do Estado do Parané, no período de 28 de janeiro de
1988 a 23 de janeiro de 1989.

o PROCURADOR. GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atrlbuiçOes que
lhe sAo conferidas por lei, e tendo em vista o vencido no protocolo nO 01407/95-PGJ, e na
Resolução n° 0297195-CSMP, resolve

em favor do Doutor RONALDO LUIZ BAGGIO, Promotor de Justiça de entrância final, com funções de
substituição na comarca de Curitiba, para todos os efeitos legais, de conformidade com o artigo 35, ~ 20,
da Constituição Estadual e artigo 122, da Lei Estadual n° 5849/68, combinado com o artigo 129, inciso
l, da Lei Estadual n° 6174flO, o tempo de DUZENTOS E SETENTA E SEIS (276) DIAS, prestados ao
INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL. IPARDES, no

r periodo de 01 de abril de 19BO a 06 de janeiro de 1981.

Curitiba, 3 de julho de 1995. r----,

l (c\..C\, I\v ~\'M\,\,\..'\,6)
OLYMPIO DE sÁ SOTTO MAIOR NETO

Procurador.Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuiçOes legais e tendo em vista o vencido no protocolado sob nO001407195-PGJ e a Resolução n0
297/95-CSMP, resolve:

MANDAR CONTAR
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